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CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Bºsu LÉA ”LIVEIRA DA SILVA,Vereadora que este subscreve, no exercício

de suas atribuições regimentais, vem com o devido acatamento perante Vossa Excelência, solicitar

que, após ser ouvido o plenário e, se aprovado, seja encaminhado PEDIDQ DE ]NEQRMAÇQE;ao

Poder Executivo sobre QUAIS POLÍTICAS PÚBLICAS TEM SIDO DESENVOLVIDAS NA CIDADE

PARA GARANTIR OS DIREITOS DA PESSOA IDOSA.

Sabe«se que o município possui um Conselho Municipal dos Direitos do Idoso

que tem por objetivo assegurar os direitos da pessoa maior de sessenta anos de idade, e criar

condiçõespara sua autonomia, integração e participação
efetiva na sociedade.

Esta Lei, estabelece uma série de garantias a pessoa idosa, na área da

assistência social, saúde, educação, trabalho, cultura, esporte,
lazer, entre outros, que são de suma

importância para a implantação de políticas públicas.

No entanto, muitos idosos ainda enfrentam no dia a dia a falta de respeito em

relação aos direitos que lhes são reservados, pois o
desafio maior e' fazer com que sejam reconhecidos

por todos.
Desse modo, visando contribuir para o reconhecimento desses direitos por

parte da sociedade, solicito informações
sobre:

a] 0 que tem sido feito na cidade para garantir o pleno direito ao

envelhecimento saudável;
b) Quais medidas de saúde e bem-estar e de políticas públicas são voltadas

para esse público e o que tem sido efetivado para melhorar a qualidade de

vida dessa faixa da população;
c] Existem projetos em andamento ou para serem implementados e quais são,

declinando a data prevista para essa finalidade

Nestes termos,
P. Deferimento

Campo Largo, 13 de Novembro de 2020.
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Cléa Oliveira
Vereadora
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